
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 
____________________________________________________________________ 

 

Prefeitura Municipal do Moreno – Av. Dr. Sofrônio Portela, nº 3754 – Centro, Moreno/PE – CEP: 54.800-000 

  COTA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 
REF.: PROCESSO Nº 052/2023 (Processo Eletrônico 780/2023), DISPENSA Nº 005/2023 
 
Visto os autos do Processo Administrativo Nº 052/2023 (Processo Eletrônico 780/2023), Dispensa Nº. 
005/2023 atesto que o mesmo encontra-se em consonância com a Lei que rege a matéria, sugerindo desta 
feita a sua Ratificação.   

 
Em 22 de Maio de 2023. 

 
 

_____________________________ 
OAB nº. ________ 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

RATIFICO, em todos os seus termos, o Processo Administrativo Nº 052/2023 (Processo Eletrônico 

780/2023), Dispensa Nº. 005/2023, cujo objeto é a LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO À AVENIDA APOLÔNIO 

MANOEL DOS SANTOS, Nº 06B, BONANÇA – MORENO/PE, CEP: 54.800-000, DE PROPRIEDADE DE 

ADRIANA OLIVEIRA SILVA, ADENILDO OLIVEIRA SILVA E ADEILSON RUFINO SILVA, REPRESENTADO 

POR SEU PROCURADOR, O SR. ADENILSON OLIVEIRA RUFINO SILVA, CPF Nº 046.198.224-26, 

DESTINADO AO INSTALAÇÃO DO CRAS NO DISTRITO DE BONANÇA, PARA ATENDER A SECRETARIA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO MORENO, a ser efetivada com a Procuradora outorgada para 

responder pelo imóvel a Sr. ADENILSON OLIVEIRA RUFINO SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade n° 6.664.548 SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 046.198.224-26, residente e domiciliada a Rua 

Wanderbite Dias Bezerra, nº 375, Bela Vista – Santa Cruz do Capibaribe/PE, com valor mensal de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) perfazendo um total anual de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93. 
 
Nessa oportunidade, determino a publicação deste ato e AUTORIZO o empenho dos Recursos que farão face às 
despesas da contratação. 

 

Moreno, 22 de Maio de 2023. 

 

 

CIRO REIS DE FREITAS  

Secretário de Assistência Social
 
 

 


